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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DECRETO Nº 3. ~ 6 i- DE .\ Q. DE li\Ol.B DE 2.017. 

FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre nomeação do Diretor 
Presidente da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Município 
de Barra do Garças-AGER." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 195, de 10 de agosto 

de 2016, 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica nomeado o Sr. JOSÉ ROBERTO SANTOS CRUZ, portador do 

RG nº 854150 MT e CPF nº 784.588.891-53, como Diretor Presidente, para atuar 

junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Barra do 

Garças-AGER, preenchendo todos os requisitos e assumindo todas as funções 

inerentes ao cargo, de acordo com o descrito na Lei Complementar nº 195/2016. 

Art. 2º - Conforme disposto no Art. 14, da supracitada Lei Complementar, 

fica a referida nomeação submetida a anuência do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e após 

anuência da Câmara Municipal. 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

B r a do GarçasjMT, 1 Q de tn.oiB de 2.017. 

ROB~;~E FARIAS 
idente Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEI COMPLEMENTAR Nº J 9 DE 2016. 
Projeto de Lei Complementar nº 014/2016, de autoria do P 

"Institui a Agência Regu ladora de Serviços Públicos 

Delegados do Município de Barra do Garças- AGER 

BARRA, e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovo u e ele sanciona a seguinte lei : 

TÍTULO I 

DA AG ÊNCIA REGULADORA 

CAPÍTULO I- DA AUTARQUIA 

Art. 1º Fica instituída a Agência Reguladora de Serviços Púb li cos Delegados do 

Município de Barra do Garças - AGER BARRA, autarqu ia sob regime especial, dotada de autonqmia 
"" orçamentária, financeira, fun cional, e adm inistrat iva , com sede e foro na cida de de Barra do Garças, é 

prazo de duração indeterminado . 

CAPÍTULO li - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA AGER BARRA 

Art. 2º A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Barra 

o Garças- AGER BARRA exe rcerá as atividades de regulação dos se rviços públicos de abastecimento 

e água, esgotamento san itário, limpeza urbana, manejo de resíduos só lidos e transporte coletivo 

rbano delegados pelo Município de Barra do Garças, nos termos desta Lei e demais normas legais, 

egulamentares e contratuais pertinentes. 

§1º.0 poder regulatório da AGER BARRA será exe rcido com a finalidade última de 

tender o interesse público, mediante normatização, planejamento, acom panhamento e controle dos 

erviços públicos submetidos à sua competência. 

§2º.F ica o Exercício Municipal autorizado a celebrar convênio com os demais entes 

derados, inclusive com o Estado de Mato Grosso, visa ndo à delegação ou o recebimento dos 

ncargos relativos à regulação dos serviços públicos de que t rata o caput deste artigo . 

§3º. Mediante Lei Específica, outros serviços públ icos de competência do Município 

oderão ser regu lados pela AGER BARRA. 

A rt. 3º. O exercício das funções da AGER BARRA at enderá aos seguintes princípios : 
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.José RoJJerto Santos Cruz 
Advogado 

E dereço Rua Rio Grande do Sul, Reslc!enc!al Micheli , casa 5, Bairro 

.J , rd!m f\.i-:1azor ia 2, Cuiabá-MT 

o .ta de . accm!ento: 27 .03.'1 976 

R .: 854150 MT : CPF.: 784 588 891 fj 3 

T lefones para conta.o: 6r.;.99951-11 no 

- ormado ern o ·reito pe a UN'C- Ur:ive sidade de Cuiabá; 

- sr)ecia!!za-:!o é··; ' Direito Civ ·i e Processe Ci ;il - ATAME; 

- sp8cia!!zar .do en1 Direto Penal e Proce so Penal- Escola Superior do 

CIA PROflSS!O _ _ ·_L 

- E_ ROMAT (Ce!!l.~-o c! e P: oce~sa:T: ~r. lo ele Dados de lvlato Grosso) 

- . semb!é!~ __ c ! Iat!va d -~ _::s ta do de Mato Grosso ·--



C rgos : Cl!efe c! e Gabinete c! a '"' ':> Secretaria : 10/1995 a 01/1996 

Secrei .:Jrio Gera.! .A.c!ju~to d .. .Secrelaria Geral Legislativa : 

04 1996 a 02/1997 

.As 8ssor Par!amenl8.r : 08í'1997 a 12/1997 

A !Stente Técnico Espec!a! da Procuradoria da AL. : 02/1999 

a 3/.2003 

-J _izado E pe-c:!a! Criminal 

C a go: Assessor de Gal i nele : 031·_ 998 a í ·1 /'1 998 

L ! h0si AJ Ioga dos _A ~sociados ~São Paulo 

C go: !\dvogarlo rcprc !'=, cn. ' "l~1lc r;::! .'!\alo Grosso : 04/2003 a 03/2005 

re t .r!a .e _,_ ... lado d~ .Justiça e Segurança Pública 

Car o: .A.ssessor Jurfdico : 07/07/200 r:: a 11/1 1/2006 

Jo E,....- (_O ~ ~ Mo_lo Grosso 

C ar o: Chefe d .- Gab ir~ete do Procur.::J.dor- -,era!: 12/11/2006 a 

_a r _o M -=l L 0!1 --· __ r,_ v o ~ ~(! 1 < J\ss _c!ados 

As~ ociado 15 O l.l200, a 2010?12 ~ ; 



Pr curadora do Es!.adoi!LT - Ora_ Ana. Flávia ovis Neves 

F o .e: (65) 990í32 D 139 

Se re lário de /-\çào 3oc!al de, Mun!cip!o de Cuiabá - Dr. José Rodrigues 

Ro ha Jr 

F o e: (65) 9840 1-5878 



Estado de Mato Grosso 

APR OVAD O 

EM SESSr:~~ 
Ctlm ~~ 

Auxiliar AdministratiVO 
Portaria~ 3/~ 996 

CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY C.,OMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Decreto no 3.867/ 2017 de autoria 
do PODER EXECUTNO 
MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando a 
DECRETO No 3.867/2017 em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
_É_de W)~o de 2017 . 

Pres dente 

Municipal, 

..... < ..... 

Ver. Dr. JOÃO RODRft:S J SOUZA 
Relator 

Membro 

~ 
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Estado de Mato G rosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

~ W5.~0f t'f. ocl.J__,'\.., U..GL"--~ ~ \ ~ () ~0-A. Y\. \_ ~ ( 'Po--( ~ 
VEREADORES PARTIDO SIM \ NÃO \ ABSTENÇÃO 

ALESSANDRO MA TOS DO NASCIMENTO PRB 
'I 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA -Vice-presidente PV j 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM 1.. 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV f:-. 

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB K' 
GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB --< 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL X: 
JAIME RODRIGUES NETO PMDB ')L. 

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT )( 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB 
I f\ 

-y:· 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA - Presidente PSB 1\)úU~ denj~ 
MURILO V ALOES METELLO PRB r/-
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB X. 
SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD ~ 

VALDEI LEITE GUIMARÃES- 2° Secretário PDT r-

RESULTADO VOTAÇÃO: MÉRITO 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mai l:camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 


